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PREFEITURA MUNICIPAL

Gab. do Vereador
LEANDRO AUGUSTO PORTELLA SANTOS

ABR

Ref.: Lei Municipal n'2.399121
PROTOCCLO
HORA .

Excelentíssimo Senhor Prefeito, SI

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Exa., com açao
ao assunto em referência e através do setor competente, que informe se a referida Lei,
que dispõe sobre a instituição do programa de conscientizaçâo sobre a menstruaçâo e de
distribuição gratuita de absorventes higiênicos nas escolas e demais Orgãos Públicos,
vem sendo aplicada em nosso Município e, em caso negativo, quando será executada,
comprovando documentalmente.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exa. os
protestos de estima e elevada considera ao.ç
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LEANDRO AUG TO PORTELLA SANTOS
(LEANDRO PORTELLA)

VEREADOR

Ao Exmo. Senhor
JOSÉ CÀRLOS DE QUEVEDo JÚNIoR
D.D. Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra/SP
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PAEFÍITUPÀ
ÂTAçOTABA DA SCPRA

LEI N" 2399

DE O8 DE JULHO DE 2O2I

.INSTITUI O PROGRAMA DE
CoNSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
MENSTRUAÇÃO E DE DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS
NAs EscorÁs E DEMATS óncÃos
púnucos DA CTDADE DE ARAÇoIABA DÂ
snnRl r oÁ ourRAs PRovr»Êxcns.

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR" Prefeilo Municipal de Araçoiaba da Serrq
Estado de São Paulo, no uso de srres a6iSuiçõe5 ,legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Fica instituído o programa de conscientizaçâo sobre a menstruação e de
distribüção gratuita de absorventes higiênicos na cidade de Araçoiúa da Sena/SP.

AtL 2o - São diretrizes de conscientização sobre a menstruação e distribuição gratuita
de absorventes higiênicos:

I - o desenvolümento de pmgramas, âções e articulaçâo ertre órgãos públicos,
sociedade civil, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito em
tomo da menstruaçâo;

II - a rcalização de palestras e cursos nas Unidades Educacionais que tenham Ensino
Fundamental, Médio, Educação de Jovens e Adultos, a fim de que abordem a
menstruaçío como um processo natural, com vistas a evitar e combater a evasão escolar
em decorrência desta questão;

III - a elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos, entÍegues nas
Unidades Educacionais mencioaadas no inciso anterior, que tragam a conscientizaçllo
sobre a menstruação, voltada a todos os públicos, sêxos e idades, objetivando
desmistificar a questão e combater o preconceito;

IV - o incentivo e fomento à criação de cooperativas, microernpreendedores individuais
e pequenas empresas, sobretudo de mulheres, que fabriquem absorventes higiênicos de
baixo custo;
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V - a disponibilizgo e disuibuição gratuita de absorventes higiênicos pelo poder

público garantindo a universalização do acesso a absorventes higiênicos a todas as

pes§oas que menstruam:

a) às Unidades Fducacionais de Ensino Fundamental, Médio, Educação de Jovens e

Adultos, de acordo com as suas respectivas demandas;

b) aos serviços e programas de saúde do município, de acordo com as suas rcspectivas

dernandas.

Parágrafo único - Os demais departamentos/unidadeVserviços que não estão

especiÍicados nas alíneas do inciso V deste artigo e justifiquem a necessidade da
aquisição dos absorventes higiênicos poderão requisitar a quantidade necessária dos

mesmos às suas respectivas pastas.

Art. 3o - Para efeito da plena eficácia desta lei e oulras ações deconentes da sua

aplicabilidade, fica estabelecido o absorvente higiênico como um "produto higiênico
básico" e classiÍicado como "bem essencial".

Aú. 5o - O Poder Execrúivo r,egulamentará o disposto nesta Lei, no que couber, no
prazo de 60 (Sessenta) dias.

AÉ. 6o - Esta L€i entra em ügor na data da publicação, ficando revogadas as

disposições cm contrário.

P,0E de Julho de 2.021.

JOSE DE QUT,IVEDOJUNIOR
MUNICIPAI,

Rogistrado om livÍo pÍópÍio 6 dilponlvol no site ds PrÊfeitura Municipal do Araçoiaba da Sona, www.aíàcoiaba s,) fiov br.
om B de Julho de 2o2í

Arü 4o - As despesas decorrentes da aplicaçáo desta lei corrcrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.


